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      Porto Real, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
Ofício nº:   025/GP/CMPR/2023 
 
Assunto: Encaminhamento de Lei/Autógrafo de Lei.  
 

 
 Encaminho-vos a Vossa Excelência,  
 
Sr. Prefeito Municipal 
 
Alexandre Augustus Serfiotis 
 
Anexo ao presente, estou encaminhando conforme abaixo: 
 

1. O Encaminhamento da Lei e do Autógrafo da Lei nº 912 de 28 de fevereiro 

de 2024, que “EXTINGUE E CRIA CARGOS NOS DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 617 

DE 26 DE MARÇO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL-RJ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”; 

2. O Encaminhamento da Lei e do Autógrafo da Lei nº 913 de 28 de fevereiro 

de 2024, que” DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL DOS 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. “ 

 

Por oportuno, aproveito o ensejo para renovar os protesto de elevada estima e 
distinta consideração. 

 
 

Porto Real, 29 de fevereiro de 2024. 
Atenciosamente, 

               _____________________________ 

Renan Márcio de Jesus Silva                                            
Presidente da Câmara Municipal de Porto Real                 

 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
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